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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIAMANTINA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

Processo nº 002/2024 – Inexigibilidade nº 001/2024 
Objeto: Acordo de Cooperação entre a Prefeitura Municipal de 

Diamantina e a Associação Quilombola de Apanhadoras e 

Apanhadores de Flores Sempre Vivas da Mata Dos Crioulos. 

Fundamento legal: Artigo 29, da Lei 13.019/2014. 

Justificativa: O projeto visa contribuir para a estrutura física de um 

local para receber os equipamentos integrantes de uma fábrica de 

farinha, objeto de doação da CODEVASF, criando uma nova 

perspectiva de sobre a produção e a comercialização de farinha para o 

mercado regional, fortalecendo o associativismo na comunidade. 

Declaração de Dispensa: em 09/01/2024, por Edilson de Almeida – 

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.  

 

Publicado por: 
Gleicielly Jeane Silva e Pinto 

Código Identificador:4165B31C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.032/24 

 

Exonera a titular de função gratificada que especifica. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando as 

atribuições do cargo de Vice-Diretor de Unidade Escolar I, previstas 

no art. 23 da Lei nº 7.290/2011, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica exonerada Sara Regina Barbosa, matriculada sob o n° 

9902079-8, da função gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar 

I, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2024. 

Divinópolis, 24 de janeiro de 2024. 

  

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-geral do Município 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:87A89D08 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.029/24 

 

Convoca candidata aprovada em Processo Seletivo Público para a 

função pública que menciona. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a 

necessidade de atender à demanda de pessoal na área respectiva, bem 

como o resultado final e respectiva classificação de candidatos 

aprovados no Processo Seletivo Público regido pelo Edital n° 

001/2023; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica convocada para a função pública de Agente Comunitário 

de Saúde a seguinte candidata aprovada no Processo Seletivo Público 

de que trata o Edital n° 001/2023: 

  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF NAÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

444-1680 MARIA CRISTINA MENDONÇA SOUZA 3º 

  

Art. 2º A candidata convocada deverá comparecer perante o Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Divinópolis, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Administração, Orçamento, Informação, 

Ciência e Tecnologia – SEMAD, no prazo de até 30 dias a contar da 

publicação deste Decreto, para formalização da respectiva 

contratação, na forma da Lei Federal nº 11.350/06. 

Parágrafo único: O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado 

por igual período, a pedido formal da pessoa interessada. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 23 de janeiro de 2024. 

  

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-geral do Município 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:D104F3F9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.031/24 

 

Exonera titulares dos cargos comissionados que especifica. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam exonerados os titulares dos seguintes cargos públicos de 

provimento em comissão: 

I – Pabloneli de Sousa Vidal do cargo interino de Coordenador de 

Contratos e Convênios, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 

24/01/2024. 

II – Rafael Otaviano Ribeiro da Silva, a pedido, do cargo de Diretor 

de Regulação em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 

05/02/2024. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor com a publicação, retroagindo 

seus efeitos ao marco inicial das exonerações previstas no artigo 

anterior. 

  

Divinópolis, 24 de janeiro de 2024. 

  

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-geral do Município 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:EC5D222A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

COMISSÃO PROCESSANTE / PORTARIA SEMEJ Nº 25/2023 

 

Usuário
Realce


